
stado do Rio de Taneiro

Câmara Municipalde MiguelPereira.

RESOLUÇÃO Nº 627 DE 11 DE AGOSTO DE 2005.

 

Dispõe sobre a determinação de colocação
de uma Bíblia Sagrada, aberta, sobre a
Mesa Diretora desta Câmara Municipal,
“em todasas Sessões Plenárias”.

A Câmara Municipal de Miguel Pereira, por seu Presidente,

consoante deliberação do Plenário,pngaE|era  

 

   
  

   

Art. 1º - . Toa-sê.BvT
EIMA

Bíblia Sagrada, aberta, sobré

Sessão Plenária.

Art. 2º -
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